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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária 

a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, 

auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 

destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 

assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 
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atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS TRANSFERÊNCIAS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Transferências Voluntárias 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 60. A realização de transferências voluntárias, conforme definidas no caput do 

art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, dependerá da comprovação, por parte do convenente, 

de que existe previsão de contrapartida na lei orçamentária do Estado, Distrito Federal ou 

Município.  

 § 1º A contrapartida, exclusivamente financeira, será estabelecida em termos 

percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, considerando-se a 

capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada e seu Índice de Desenvolvimento 

Humano - IDH, tendo como limite mínimo e máximo:  

 I - no caso dos Municípios:  

a) 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento) para Municípios com até 

cinquenta mil habitantes; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) e 8% (oito por cento) para Municípios acima de 

cinquenta mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO; 

e 

c) 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; 

 II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:  

a) 0,1% (um décimo por cento) e 10% (dez por cento) se localizados nas áreas 

prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO; e 

b) 2% (dois por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; e 

 III - no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e 

Municípios, 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento);  

 

 IV - (VETADO).  
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 § 2º Os limites mínimos e máximos de contrapartida fixados no § 1º poderão ser 

reduzidos ou ampliados, mediante critérios previamente definidos ou justificativa do titular do 

órgão concedente, quando for necessário para viabilizar a execução das ações a serem 

desenvolvidas ou decorrer de condições estabelecidas em contratos de financiamento ou 

acordos internacionais.  

 § 3º Sem prejuízo dos requisitos contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

constitui exigência para o recebimento das transferências voluntárias a observância das normas 

publicadas pela União relativas à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, 

inclusive na modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, devendo 

ser utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.  

 § 4º Para a transferência de recursos no âmbito do SUS, inclusive a efetivada 

mediante convênios ou similares, não será exigida contrapartida dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

 § 5º Os limites mínimos e máximos de contrapartida fixados no § 1º poderão ser 

reduzidos ou ampliados, mediante critérios previamente definidos ou justificativa do titular do 

órgão concedente, quando for necessário para transferência de recursos, conforme disposto na 

Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.  

 § 6º As transferências voluntárias ou decorrentes de programação incluída na lei 

orçamentária por emendas poderão ser utilizadas para os pagamentos relativos à elaboração de 

projetos básicos e executivos, além das despesas necessárias ao licenciamento ambiental.  

 

Art. 61. O ato de entrega dos recursos correntes e de capital a outro ente da 

Federação, a título de transferência voluntária, nos termos do art. 25 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, é caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato, bem 

como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, e não se confunde com as 

liberações financeiras de recurso, que devem obedecer ao cronograma de desembolso previsto 

no convênio ou contrato de repasse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


